
PROCESSO SELETIVO 
 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

EDITAL I/2007 

A Prefeitura Municipal de Campinas torna público que fará realizar, sob a responsabilidade 
técnica do Instituto Municipal de Ensino Superior de São Caetano do Sul, doravante 
denominado IMES, em local, data e hora a serem oportunamente divulgados, Processo 
Seletivo visando a contratação de Monitor de Educação Infantil para a Secretaria Municipal de 
Educação, por prazo determinado, nas condições estabelecidas no presente Edital, tendo 
como base o artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal; o artigo 133, parágrafo único, da Lei 
Orgânica do Município de Campinas; as Leis Municipais nºs 6.652/91, 6.724/91, 6.937/92, 
12.799/06 e legislação posterior pertinente.

 I - DO PROCESSO SELETIVO 

1. O Processo Seletivo destina-se a selecionar candidatos para contratação, sob o regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), como Monitor de Educação Infantil junto à 
Secretaria Municipal de Educação. 

2. A duração do contrato de trabalho se dará até o término do ano letivo de 2007, podendo o 
referido contrato ser rescindido a qualquer momento por interesse das partes, ou ainda quando 
houver provimento de cargo efetivo, respeitando-se a legislação pertinente. 

3. Os locais e os horários de trabalho dos contratados para o emprego de Monitor de Educação 
Infantil serão determinados pela Secretaria Municipal de Educação, conforme as necessidades 
específicas das unidades de ensino e o relevante interesse público. 

II - DAS ATRIBUIÇÕES

Atuar nas unidades de educação da Prefeitura Municipal de Campinas, acolhendo, cuidando e 
educando crianças de 0 a 6 anos, em conformidade com uma proposta educacional; promover 
o contato afetivo e harmonioso entre adulto e criança; conhecer e acompanhar o 
desenvolvimento das crianças na forma em que vivem, seus progressos  e dificuldades; 
subsidiar e orientar as crianças em suas atividades pedagógicas recreativas, alimentares, 
higiênicas, fisiológicas e de repouso; zelar pela guarda e conservação do material de consumo 
da unidade; executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade. 

III - DA REMUNERAÇÃO E BENEFÍCIOS 

1. Da remuneração e da jornada de trabalho: 

Código Emprego Número de 
Empregos

Jornada
Trabalho Remuneração

01 Monitor de Educação Infantil 550 
32hs

semanais
R$893,90



2. Dos benefícios: 
Os benefícios oferecidos pela Prefeitura Municipal de Campinas são: 

Auxílio Refeição, no valor de R$310,00 (trezentos e dez reais). 
Vale Transporte, benefício opcional, concedido mediante o desconto de 3% dos 
vencimentos.

IV - DOS REQUISITOS 

1. Ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 
Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos 
direitos políticos, na forma do disposto no Decreto no 70.436/72; 
2. Estar em gozo dos direitos políticos; 
3. Haver cumprido as obrigações eleitorais; 
4. Haver cumprido as obrigações com o Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino; 
5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos no ato da inscrição para o Processo 
Seletivo;
6. Não registrar antecedentes criminais ou, no caso destes, ter cumprido integralmente as 
penas cominadas; 
7. Possuir Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
8. Ter concluído o Ensino Médio; 
9. Não ter sido demitido/exonerado pela Prefeitura Municipal de Campinas por justa causa ou 
em decorrência de processo administrativo disciplinar ou ainda após avaliação da Comissão 
Permanente de Estágio Probatório; 
10. Não ter sido, nos últimos cinco anos, na forma da legislação vigente, responsável por atos 
julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal de Contas da União, do Tribunal de 
Contas de Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou, ainda, do Conselho de Contas do 
Município; punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo 
disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera do governo; condenado em 
processo criminal por prática de crimes contra a Administração Pública, capitulados nos títulos 
II e XI da Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, e 
na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992; 
11. Os requisitos constantes dos itens 01 a 08 deverão ser comprovados através da 
apresentação de documentação original, juntamente com fotocópias, no ato da contratação, 
sendo excluído do Processo Seletivo aquele que não os apresentar. 

V - DAS INSCRIÇÕES 

1. As inscrições serão recebidas no período de 17 a 26 de janeiro de 2007, via Internet, através 
do endereço eletrônico www.caipimes.com.br e no posto de atendimento, situado na Praça 
Marechal Floriano, s/n, salão nº3, Centro, Campinas, SP (Estação Cultura), das 9h00 às 
15h30min, de segunda à sexta feira. 

2. Para inscrever-se o interessado deverá, no caso de: 

2.1. Inscrição pela Internet: 
2.1.1. Consultar o Boletim Informativo no endereço eletrônico www.caipimes.com.br , preencher 
a ficha de inscrição e emitir o boleto  bancário com a taxa de inscrição correspondente; 
2.1.2. O candidato deverá pagar a taxa de inscrição, no valor de R$22,00 (vinte e dois reais), 
na rede bancária de compensação (qualquer banco) ou via Internet, através de pagamento de 
ficha de compensação por código de barras; 
2.1.3. Não será aceita inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelo correio, fac-símile, 
transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito comum em 



conta corrente, condicional ou fora do período de 17 a 26/01/2007, ou por qualquer outro meio 
que não os especificados neste edital; 
2.1.4. O deferimento da inscrição dependerá do correto e completo preenchimento da ficha de 
inscrição e pagamento da taxa, no prazo estabelecido; 
2.1.5. A inscrição via Internet, se confirmada, desobriga o candidato a entregar a ficha de 
inscrição no posto de atendimento; 
2.1.6. A Prefeitura Municipal de Campinas e o IMES não se responsabilizarão por solicitações 
de inscrições, via Internet, não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

2.2. Inscrição no Posto de Atendimento: 
2.2.1. O candidato deverá retirar, gratuitamente, no local determinado no item 1 do Capítulo V – 
Das Inscrições, o Boletim Informativo do Candidato e preencher, no próprio posto, com a 
apresentação de um documento de identificação (RG), a ficha de inscrição para pagamento da 
taxa; 
2.2.2. O Boletim Informativo do Candidato estará à disposição dos interessados no endereço 
eletrônico www.caipimes.com.br , a partir de 17 de janeiro de 2007; 
2.2.3. O candidato deverá preencher a ficha de inscrição e entregar aos funcionários do posto 
de atendimento a ficha preenchida, mantendo em seu poder o boleto para pagamento da taxa, 
no valor de R$22,00 (vinte e dois reais), que poderá ser efetuado na rede bancária de 
compensação (qualquer banco), ou via Internet, através de ficha de compensação por código 
de barras; 
2.2.4. O pagamento da taxa não poderá ser efetuado através das seguintes modalidades: 
depósito bancário, pagamento em casas lotéricas, pagamento em supermercados, ou 
quaisquer outras formas que não sejam as previstas anteriormente neste edital (pagamento de 
ficha de compensação por código de barras). 

3. O candidato que, mesmo tendo preenchido a ficha de inscrição no posto ou através da 
Internet, não efetuar o pagamento da taxa no prazo previsto, não terá sua inscrição validada e 
não poderá participar do Processo Seletivo.

4. O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou cheque do próprio 
candidato. O pagamento realizado em cheque somente será considerado quitado após 
compensação. Caso haja devolução do cheque por qualquer motivo, a inscrição será 
considerada sem efeito. 

5. Não haverá, em nenhuma hipótese, isenção da taxa de inscrição. 

6. A taxa de inscrição não será devolvida, qualquer que seja o motivo. 

7. O candidato fará sua inscrição através do código 01, indicativo da opção do emprego de 
Monitor de Educação Infantil. 

8. No caso de inscrição por procuração,  o procurador deverá apresentar o instrumento de 
mandato, o  seu documento de identidade, se responsabilizando pelo preenchimento da ficha 
e  pagamento da taxa de inscrição.
8.1. Nenhum documento ficará retido no ato da inscrição, exceto a ficha de inscrição 
preenchida e a procuração, quando for o caso. 

9. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato 
ou de seu procurador, cabendo à Comissão Organizadora do Processo Seletivo o direito de 
exclusão daquele que preenchê-la com dados incorretos ou rasurados, bem como daquele que 
prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente, sob pena de 
praticar o crime previsto no artigo 299, do Código Penal, além da responsabilidade civil pelos 
eventuais prejuízos que causou ou vier a causar à Prefeitura Municipal de Campinas. 



9.1. As fichas de inscrição deverão ser preenchidas no posto de atendimento ou via Internet, 
pelo próprio candidato ou seu procurador. 

10. No ato da inscrição, não serão solicitados comprovantes dos requisitos contidos neste 
edital. No entanto, será automaticamente eliminado do Processo Seletivo aquele que não os 
apresentar na convocação para contratação na Prefeitura Municipal de Campinas, sendo 
declarada nula a sua inscrição e todos os atos dela decorrentes. 

11. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação formal das normas e 
condições estabelecidas neste edital, do qual não poderá alegar desconhecimento. 

12. As orientações e procedimentos a serem seguidos para realização de inscrição estarão 
disponíveis nos endereços eletrônicos www.campinas.sp.gov.br e www.caipimes.com.br, pelo 
telefone (11) 4224 4834 e no posto de atendimento. 

13. Os candidatos portadores de necessidades especiais, amparados pela legislação vigente, 
poderão concorrer às vagas especialmente reservadas para esse fim. 

14. Os candidatos portadores de necessidades especiais deverão entregar, até o dia 26 de 
janeiro de 2007, no posto de atendimento ou por meio de sedex, endereçado ao Instituto 
Municipal de Ensino Superior de São Caetano do Sul – IMES, sediado à Avenida Goiás, 
nº3400, Bairro Barcelona, São Caetano do Sul, São Paulo, CEP 09550-05, a seguinte 
documentação:
14.1. Requerimento com a especificação da necessidade especial do candidato e, se for o 
caso, solicitação de prova em Braille, fonte ampliada ou condição especial para realização da 
prova;
14.2. Laudo médico que ateste a espécie e o grau ou nível da necessidade especial, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a provável causa da necessidade especial, inclusive para assegurar previsão de 
adaptação de sua prova. 

15. O candidato que não atender o estabelecido no item 14, durante o período de inscrição, 
não terá sua prova especial preparada.

16. Para efeito do prazo estipulado no item 14, será considerada a data de postagem fixada 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT ou a data do protocolo firmado pelo 
IMES.

17. Aos candidatos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braille. Aos 
candidatos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho 
de letra correspondente a corpo 24. 

18. Os candidatos deficientes visuais (cegos) deverão identificar sua condição, indicando na 
ficha de inscrição se desejam realizar a prova com o auxílio de um ledor ou se preferem que a 
mesma seja confeccionada em Braille. 
18.1. Caso desejem realizar a prova em Braille, as respostas também deverão ser transcritas 
em Braille, devendo o candidato levar, no dia da prova, reglete e punção; 
18.2. No caso de utilização de ledor, este transcreverá as respostas para o candidato, não 
podendo a Prefeitura Municipal de Campinas ser responsabilizada posteriormente por qualquer 
alegação, por parte do candidato, de eventuais erros de transcrição provocados pelo ledor. 

19. Quando do preenchimento do formulário de inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão indicar sua condição no campo apropriado a esta informação, 
e submeterem-se, quando convocados, a perícia médica a ser realizada por profissionais de 
saúde da Prefeitura Municipal de Campinas. 



19.1. A Junta Médica Oficial da Prefeitura Municipal de Campinas terá decisão terminativa 
sobre a qualificação do candidato como portador de necessidades especiais ou não e o grau 
de necessidades especiais compatível com o exercício das atividades exigidas; 
19.2. Somente serão considerados como portadores de necessidades especiais aqueles que 
se enquadrem nas categorias constantes do art. 4o do Decreto Federal no 3.298/99; 
19.3. Não serão considerados como necessidades especiais os distúrbios de acuidade visual 
passíveis de correção.

20. Os candidatos portadores de necessidades especiais participarão do Processo Seletivo em 
igualdade de condições com os demais candidatos, resguardadas as ressalvas na legislação 
vigente.

21. Os empregos reservados aos portadores de necessidades especiais que não forem 
providos por falta de candidatos, pela não aprovação no Processo Seletivo, por contra-
indicação na perícia médica ou por qualquer outro motivo serão preenchidos pelos demais 
aprovados, observada a ordem de classificação. 

VI - DA ORIENTAÇÃO AO CANDIDATO 

1. A prova realizar-se-á exclusivamente no Município de Campinas, em local, data e horário a 
serem comunicados oportunamente por meio dos endereços eletrônicos 
www.campinas.sp.gov.br e www.caipimes.com.br e, subsidiariamente, por cartão de 
convocação a ser enviado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, além de 
publicação no Diário Oficial do Município de Campinas. 

2. Não será aceita a alegação do não recebimento do cartão informativo como justificativa de 
ausência ou de comparecimento em data, local ou horário incorretos, devendo o candidato 
acompanhar pelo Diário Oficial do Município de Campinas e pelos endereços eletrônicos 
www.campinas.sp.gov.br e www.caipimes.com.br a divulgação do respectivo edital de 
convocação.

3. O IMES encaminhará aos candidatos, pelo correio, o cartão de convocação para a prova, em 
caráter meramente informativo. 

4. Só será permitido ao candidato participar da prova na respectiva data, horário e local 
constantes do edital de convocação, bem como do cartão de convocação, considerando, neste 
caso, o disposto no item anterior. 

5. Os eventuais erros de digitação de informações relativas a nome e documento de identidade 
deverão ser comunicados apenas no dia de realização da prova, aos fiscais de sala. 

6. É de responsabilidade do candidato a obtenção das informações referentes à realização da 
prova.

VII – DO PROCESSO SELETIVO 

1. O Processo Seletivo constará de: 
1.1. Prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório. 



VIII – DA PROVA OBJETIVA 

1. A prova objetiva será composta de 50 (cinqüenta) questões do tipo múltipla escolha, 
distribuídas, por tipo de conhecimento e com base no conteúdo programático, de acordo com a 
tabela abaixo: 

TIPO DE 
PROVA

Nº
QUESTÕE

S
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

VALOR
QUESTÕE

S
TOTAL

15
Língua Portuguesa: conteúdos 

relativos ao Ensino Médio completo 02 Pontos 
30

pontos

25

Conhecimentos Específicos: ECA; 
LDB; Lei Orgânica do Município de 

Campinas art. 222º a 298º; Referencial 
Curricular Nacional para Educação 
Infantil (endereço eletrônico MEC); 
Conselho Escola – Lei Municipal 

6662/91; Lei Federal 7716/89; 
Constituição Federal: artigos referentes

02 Pontos 50
pontos

Monitor
de
Educaçã
o Infantil 

Objetiva 

10
Conhecimentos Gerais: realidade do 

município de Campinas (Região 
Metropolitana de Campinas, história e 

características da cidade) 

02 Pontos 
20

pontos

2. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

3. Cada questão valerá 02 (dois) pontos. 

4. Cada questão conterá 05 (cinco) alternativas, sendo somente 01 (uma) correta. 

5. Será considerado aprovado na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior 
a 50 (cinqüenta) pontos. 

IX – DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

1. O candidato deverá comparecer ao local designado para prestar a prova com antecedência 
de 30 (trinta) minutos do horário previsto para o seu início, munido de caneta esferográfica de 
tinta preta ou azul, de documento oficial e original de identidade, contendo fotografia e 
assinatura, além do comprovante de inscrição.
1.1. Serão considerados documentos oficiais de identidade: carteiras expedidas pelos 
Comandos Militares; pelas Secretarias de Segurança Pública; pelos Institutos de Identificação 
e Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (Ordens, Conselhos, etc.); passaporte; Certificado de Reservista; carteiras 
funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por Lei 
Federal, valham como identidade; Carteira de Trabalho e Carteira Nacional de Habilitação 
(somente o modelo novo, com foto). 
1.2. Não serão aceitas fotocópias dos documentos, ainda que autenticadas. 

2. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato e sua assinatura. 

3. Não será permitida a prestação da prova fora do local, data e horário previamente 
designados.



4. Em hipótese alguma, haverá segunda chamada ou vista de prova. 

5. A prova objetiva terá correção eletrônica, sendo obrigatória a identificação no campo 
específico da folha definitiva de respostas. 

6. O candidato deverá assinalar suas respostas, na folha de respostas, com caneta 
esferográfica de tinta preta ou azul. 

7. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, 
pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do 
candidato.

8. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha definitiva de respostas por erro do 
candidato.

9. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura, ainda que legível. 

10. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal seu caderno de questões e a folha 
definitiva de respostas. 
10.1. A folha intermediária de respostas ficará em poder do candidato para posterior 
conferência do gabarito. 

11. Qualquer dúvida relacionada às questões da prova poderá ser registrada em impresso 
próprio (folha de ocorrência), fornecido pela autoridade competente da sala, no decorrer ou 
término da prova. Caso o candidato tenha alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a 
sala de coordenação. 

12. Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais adquiridos, o IMES não 
fornecerá exemplares dos cadernos de questões aos candidatos ou a Instituições de Direito 
Público ou Privado, mesmo após o encerramento do Processo Seletivo. 

13. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 
a) chegar ao local de prova após o horário fixado para o início da mesma ou em local diferente 
do designado; 
b) não comparecer à prova seja qual for o motivo alegado; 
c) não apresentar o documento de identidade exigido; 
d) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal ou antes de decorridos 30 
(trinta) minutos do início da prova; 
e) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova; 
f) durante a realização da prova, for surpreendido em comunicação com outro candidato ou 
pessoa não autorizada, verbalmente, por escrito ou qualquer outra forma; 
g) utilizar-se de livros, códigos, impressos, máquinas calculadoras e similares, telefones 
celulares ou qualquer tipo de consulta durante a prova; 
h) não devolver integralmente o material recebido; 
i) agir com descortesia em relação aos membros da equipe de fiscalização, assim como 
proceder de forma a perturbar a ordem e a tranqüilidade necessárias à realização da prova; 
j) descumprir qualquer das instruções contidas na prova. 

14. A prova objetiva terá duração total de 03 (três) horas, contadas a partir de seu efetivo início, 
incluindo-se aí o tempo necessário para transcrição das respostas da folha intermediária para a 
folha definitiva de respostas. 

15. Durante a realização da prova não serão permitidas consultas bibliográficas de qualquer 
espécie, utilização de máquina calculadora, boné/chapéu, agendas eletrônicas ou similares, 



telefone celular, BIP, pager, walkman ou de qualquer material que não seja o estritamente 
necessário.

X - DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 

1. A nota final do candidato será igual ao total de pontos obtidos na prova objetiva. 

2. Os candidatos aprovados serão classificados segundo a ordem decrescente da nota final. 

3. Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem ser portadores de necessidades 
especiais, se classificados, figurarão na lista geral de classificação e também em listagem à 
parte, observando-se a respectiva ordem de classificação. 

4. Em caso de igualdade na nota final, para fins de classificação, os critérios de desempate 
serão, pela ordem: 
4.1. O maior total de pontos nas questões de conhecimentos específicos; 
4.2. O maior total de pontos nas questões de conhecimentos gerais. 

5. A classificação final será conhecida através de publicação no Diário Oficial do Município e 
divulgação nos endereços eletrônicos www.campinas.sp.gov.br e www.caipimes.com.br.

6. Mantendo-se o empate na classificação final, por ocasião da convocação para 
preenchimento dos empregos, os critérios de desempate serão: 
6.1. Maior número de filhos dependentes; 
6.2. Maior idade. 

XI - DOS RECURSOS 

1. Será assegurado aos candidatos o direito a recursos tanto em relação à aplicação da prova, 
quanto em relação ao gabarito e à classificação dos aprovados. 
1.1. Os recursos deverão ser expressos em termos convenientes, apontando as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como indicar o nome do candidato, número de sua inscrição, 
documento de identidade (RG), CPF, emprego a que estiver concorrendo, endereço, telefone 
para contato e assinatura, devendo ser endereçados à Secretaria Municipal de Recursos 
Humanos;
1.2. Os recursos deverão ser interpostos no dia útil posterior a cada etapa do Processo 
Seletivo, subseqüente à realização e/ou divulgação da referida etapa; 
1.3. Os recursos, devidamente preenchidos, deverão ser entregues no Protocolo Geral, situado 
no saguão do Paço Municipal, Avenida Anchieta, 200, Centro, Campinas, no horário de 9h00 
às 16h00, mediante apresentação de documento de identidade original do candidato, ou 
apresentados através de terceiros, mediante procuração específica para esse fim, que ficará 
retida.  Neste caso, o candidato assumirá as conseqüências de eventuais erros de seu 
procurador;
1.4. Será indeferido liminarmente o pedido de recurso apresentado fora do prazo e/ou de forma 
diferente do estipulado neste edital, assim como aqueles que apresentarem erros ou 
informações incompletas no seu preenchimento; 
1.5. Admitir-se-á um único recurso por candidato, relativo ao gabarito divulgado, à formulação 
ou conteúdo das questões. 

2. No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, este poderá, 
eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma 
nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver nota mínima exigida para aprovação.



3. Não haverá, em hipótese alguma, vista das provas.

4. Os pontos correspondentes às questões, porventura anuladas, serão atribuídos a todos os 
candidatos presentes. 

XII - DA CONTRATAÇÃO 

1. A convocação dos classificados para preenchimento dos empregos disponíveis, será 
publicada no Diário Oficial do Município. 

2. O candidato classificado ou seu procurador, devidamente documentado, deverá se 
apresentar no dia, local e horário determinados no Diário Oficial do Município, segundo a 
listagem de classificação previamente publicada, para reunião de preenchimento de empregos, 
sob pena de exclusão do Processo Seletivo. 

3. Previamente à contratação, o candidato será submetido a exame médico, de caráter 
eliminatório, para avaliação de sua saúde física e mental, além de avaliação psicológica, 
igualmente de caráter eliminatório. 

4. O candidato deverá iniciar suas atividades no local de trabalho no primeiro dia útil 
subseqüente à contratação.
4.1. O não cumprimento dos prazos estabelecidos pelo Setor de Registros da Secretaria de 
Recursos Humanos implicará a perda dos direitos legais decorrentes do Processo Seletivo. 
4.2. O candidato aprovado para a FUMEC obedecerá aos prazos estabelecidos pelo Setor de 
Recursos Humanos da referida Fundação. 

5. Para efeitos de comprovação, só serão válidos os diplomas de Ensino Médio registrados no 
órgão competente. 

6. De acordo com a legislação vigente, 5% (cinco por cento) dos empregos existentes serão 
destinados a portadores de necessidades especiais compatíveis com o exercício das 
atividades do emprego. 
6.1. Para cálculo do número de empregos, nos termos deste item, serão desprezadas as 
frações inferiores a 0,5 (cinco décimos); 
6.2. Não havendo candidatos aprovados para o atendimento previsto neste item, os empregos 
serão preenchidos por candidatos não portadores de necessidades especiais. 

7. O candidato que tiver participado e conseguido aprovação nas provas integrantes do 
Processo Seletivo destinado à contratação para empregos constantes em outros editais 
relativos à Secretaria Municipal de Educação (Edital II/2007 e Edital III/2007), mesmo 
convocado, não terá sua contratação efetivada se: 
7.1. Já houver concluído sua contratação para o emprego de Monitor de Educação Infantil e 
não tiver se apresentado para início do trabalho; 
7.2. Tiver apresentado sua demissão do emprego, sido demitido pela Prefeitura Municipal de 
Campinas e/ou ocorrer abandono do emprego de Monitor de Educação Infantil. 

XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. O resultado final do Processo Seletivo será publicado no Diário Oficial do Município de 
Campinas e também divulgado através dos endereços eletrônicos www.campinas.sp.gov.br e 
www.caipimes.com.br.

2. Cabe à Prefeitura Municipal de Campinas contratar os candidatos classificados, em número 
estritamente necessário para o provimento dos empregos existentes, durante o prazo da 



validade do Processo Seletivo, desde que haja disponibilidade orçamentária, não havendo, 
portanto, obrigatoriedade de contratação total dos aprovados. 

3. O prazo de validade do presente Processo Seletivo será até o término do ano letivo de 2007. 

4. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será 
mencionada em edital ou comunicado a ser divulgado no Diário Oficial do Município de 
Campinas e divulgado nos endereços eletrônicos www.campinas.sp.gov.br e 
www.caipimes.com.br.

5. A Prefeitura Municipal de Campinas e o IMES se eximem de quaisquer despesas 
decorrentes de viagens, estadas e alimentação dos candidatos para comparecimento a 
qualquer das fases deste Processo Seletivo. 

6. Não será fornecido ao candidato, qualquer documento comprobatório de classificação no 
Processo Seletivo, valendo, para esse fim, as listagens divulgadas no Diário Oficial do 
Município de Campinas. 

7. Todas as convocações, comunicados e resultados oficiais, referentes à realização deste 
Processo Seletivo, serão publicados no Diário Oficial do Município de Campinas e divulgados 
nos endereços eletrônicos www.campinas.sp.gov.br e www.caipimes.com.br, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. 

8. Toda menção a horário neste edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência 
o horário oficial de Brasília.

9. A Prefeitura Municipal de Campinas e o IMES não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de: 
9.1. Endereço não atualizado; 
9.2. Endereço de difícil acesso; 
9.3. Correspondência devolvida pelo correio por motivo de endereço incorreto e/ou insuficiente 
do  candidato, mudança ou razões semelhantes; 
9.4. Correspondência recebida por terceiros.

10. A Prefeitura Municipal de Campinas e o IMES não se responsabilizam por: 
10.1. Inscrições não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; 
10.2. Quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Processo 
Seletivo.

11. Decorridos 120 (cento e vinte) dias da homologação do Processo Seletivo, não se 
caracterizando óbice administrativo ou legal, é facultado ao IMES a incineração das provas e 
demais registros escritos, mantendo-se, entretanto, pelo período de validade do Processo 
Seletivo, os registros eletrônicos a ele referentes. 

12. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Campinas. 

Campinas, 15 de janeiro de 2007 

Luiz Verano Freire Pontes 
Secretário Municipal de Recursos Humanos


